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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO  

 

Processo n° 

2683/2026 

Unidade Secretaria Municipal de Assistência Social 

Responsável pela 

elaboração 

Alini Dantas de Oliveira - Matrícula 38687 

Solicitante 
Elisangela de Oliveira Araújo Souza​
Secretária Municipal de Assistência Social​
Decreto 016/2025 

E-mail semas.cerejeiras@gmail.com 

Dia da proposição 02/06/2026 10:43:04 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

Assegurar a proteção social básica às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e 
risco social no Município de Cerejeiras/RO, por meio da concessão do Benefício Eventual 
de Auxílio Alimentação, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 3.472/2024. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A necessidade consiste em assegurar a proteção social básica às famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e risco social no Município de Cerejeiras/RO, por meio da 
concessão do Benefício Eventual de Auxílio Alimentação, conforme estabelecido pela Lei 
Municipal nº 3.472/2024.​
​
A oferta do benefício visa garantir o acesso à alimentação adequada e às condições mínimas 
de dignidade às famílias que enfrentam situações temporárias de insegurança alimentar, 
proporcionando atendimento imediato às demandas sociais identificadas pela rede 
socioassistencial do município.​
​
O Benefício Eventual constitui importante instrumento da Política de Assistência Social, 
fortalecendo a capacidade de resposta do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
frente às demandas emergenciais da população. Nesse contexto, observa-se um aumento 
significativo da procura por atendimento socioassistencial, decorrente de fatores como 
desemprego, informalidade, precarização das relações de trabalho, problemas de saúde, 
redução da renda familiar e elevação do custo de vida, especialmente dos gêneros 
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alimentícios e das despesas habitacionais.​
​
A presente demanda encontra amparo na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – Lei 
Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, especialmente em seu art. 22, alterado pela 
Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, bem como na Lei Municipal nº 3.472/2024, que 
regulamenta a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de 
Assistência Social.​
​
As cestas básicas serão fornecidas de forma parcelada, de acordo com a demanda da 
Contratante e mediante requisição de fornecimento, após o recebimento da Nota de 
Empenho emitida pela Administração. 

 

3.1 INTERESSE PÚBLICO NESSA DEMANDA 

O atendimento dessa necessidade atende ao interesse público ao assegurar apoio às famílias 
e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, contribuindo para a garantia do 
direito à alimentação adequada e para a redução dos impactos da insegurança alimentar.​
​
A concessão do Benefício Eventual de Auxílio Alimentação permite o atendimento 
imediato de situações emergenciais que comprometem as condições mínimas de dignidade 
das famílias, evitando o agravamento das dificuldades enfrentadas e fortalecendo a rede 
socioassistencial do município.​
​
Além disso, a medida favorece a inclusão social, a melhoria da qualidade de vida dos 
beneficiários e a efetivação da Política de Assistência Social, em conformidade com os 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).​
​
Dessa forma, a Administração Municipal cumpre seu dever legal de assegurar o acesso aos 
benefícios eventuais previstos na legislação vigente, promovendo bem-estar social e maior 
proteção às famílias que necessitam de atendimento emergencial. 

 

4. QUANTIDADE DA DEMANDA 

Justificativa da quantidade solicitada constante na solicitação anexa aos autos, a ser 
apresentada posteriormente. 

 

4.1 A demanda apresentada tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC. 

Sim 
 
4.1.2 Se sim, qual desdobramento lançado? 
Se não, justifique a ausência da previsão   no Plano Anual de Contratação – PAC. 
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3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
 

5. LEVANTAMENTOS DE MERCADO QUE ATENDERIA A NECESSIDADE 

01 - Contratação de empresa especializada para fornecimento de cestas básicas montadas, 
contendo os itens previamente definidos pela Administração, prontas para distribuição aos 
beneficiários;​
​
02 - Aquisição dos gêneros alimentícios de forma individualizada, com posterior montagem 
e distribuição pela Administração;​
​
03 - Implantação de sistema de cartão ou vale-alimentação, mediante contratação de 
empresa especializada na gestão e operacionalização do benefício. 

 

6. DATA/MÊS PREVISTO PARA O INÍCIO DO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

Julho/2026 
 

7. DESPACHO 

Após a autorização (ciência/assinatura) do gestor neste documento, encaminhar à Equipe de 
Planejamento para a elaboração dos estudos preliminares, acompanhando os trâmites legais. 

 
 

Alini Dantas de Oliveira - Matrícula 38687 
Resp. pela Elaboração 

 
 

Elisangela de Oliveira Araújo Souza​
Secretária Municipal de Assistência Social​

Decreto 016/2025 
Resp. pela Solicitação 
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